
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADOJULIO CESAR
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im. dINDICAÇÃO N 18
(Do Senhor Deputdao lulircesar)

Sugere ao DER- Departamento de Estudas
de Rodagem do Distrito Federal,
providências para instalação de cinco
paradas de ânibus na Comunidade da Área
Rural da DF 135, Comunidade Chapada e
Núcleos Rurais entrando pela DF 140, na
Região Administrativa de São Sebastião--
RAXIVI l

'\ í.!t

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do artigo 143 do seu
Regimento Interno, sugere ao DER- Departamento de Estudas de Rodagem do Distrito
Federal, providências para inétãlação de cirlco paradas de: ânibus na Comunidade da
Área Rural da DF 135, Cohiihidadechapâdãé:Nút:leos RLifais entrando pela DF 140,
na Região Administrativa De São Sebastião- RA XIV.
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JUSTIFICAÇÃO ' }.':::

A presente solicitação tem poí finalidadesugerir ao Poder Executiv(i do;Distrito
Federal atender às reivindicações dos Moradores da Comunidadeêhabâda; ê Núcleos
Rurais da DF 135 que sofrem com a falta.de :paradas de õnibusl=tendb que aguardar
o referido transporte ao relento. : ' t

O transporte público :é:o meio de :condução mais:.utilizado pela comunidade,
porém no local citado, não existem abrigos. para os usuários aguardarem o transporte
coletivo.

Para'õb trabalhadoíeg ê estudantes dé escolas públicas, à espera dé õnibuê é
um 'grande problema, muitas:Vezes debaiXO dé Chuva e sol quente senda oportuno:ê
t:onvenientêqLle se conbtryá "õs reSpêctivõsabrigos. Seguem sugestões de locais=

Sendo = assim, cohClaMÓ ãóÉ .hobrês:'Palas desta Câmara Legislativa; para:i-a
aprovação da presenteindicação.
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Sala das Sessões, / :::;;::dõ 20lZ
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JULIO
Deputado

Praça. Municipal - Quadro .Z f..Lote 5 =-:;CEP

wwW,cl.df. gqv.br
Tel. (61) 3348-8102. =



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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